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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG 
INDICAÇÃO N° 135/2020

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar 
a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 
prefeito municipal, para a seguinte providência:

“SOLICITA PROVIDÊNCIAS QUANTO AO LOTE LOCALIZADO ENTRE AS RUAS SANTO ANTÔNIO
E DOM PEDRO II”.

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder Executivo 
que tome providências quanto ao lote que se encontra em estado deplorável entre as ruas Santo Antônio e 
Dom Pedro II. Como podemos ver as fotos em anexo, uma casa que foi demolida e restou destroços e muita 
sujeira.

Os morados e comerciantes próximos ao local solicitam providências para resolver o problema e os 
diversos transtornos causados.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 
lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 
justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com

